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Técnicos/as que desempenhem funções em órgãos da
administração superior, núcleos especializados, projetos e
políticas institucionais; apoiar as iniciativas de caráter
organizacional da sua área de competência em órgãos da
administração superior, núcleos especializados, projetos e
políticas institucionais.

Assist
ente
de
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1
Assistir e executar tarefas a partir de objetivos
estabelecidos, de acordo com a área de atuação, no âmbito
da Defensoria Pública do Estado.

ANEXO IV
a que se refere o artigo 12, da Lei Complementar n° 1.050, de 24 de

junho de 2008
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Escala de Vencimentos –
REF VALOR  
1 4.114,62  
2 8.821,82  
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5 12.754,37  
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7 17.434,38  
8 21.979,81  

” (NR).
Artigo 7º - Os servidores públicos do Subquadro de Cargos de Apoio

da Defensoria Pública do Estado – SQCA, previsto no artigo 1º da Lei
Complementar n.º 1.050, de 24 de junho de 2008, que atuarem, por
designação, em atividades regulamentadas em Ato do Defensor Público-
Geral, farão jus à gratificação prevista no artigo 4º da Lei Complementar
n.º 1.307, de 29 de setembro de 2017.

Parágrafo único - As gratificações previstas nos artigos 4º e 5º da Lei
Complementar n.º 1.307, de 29 de setembro de 2017 e nos artigos 4º, 5º e
6º da Lei n.º 1.338 de 10 de janeiro de 2019 serão calculadas sobre o
padrão do vencimento do respectivo cargo de Defensoria (padrão 1-I da
escala de vencimentos SQCA-III).

Artigo 8º - Ficam criados, na Tabela III, do Subquadro de Cargos dos
Membros da Defensoria Pública (SQCD-III), do Quadro da Defensoria
Pública do Estado, 140 (cento e quarenta) cargos de Defensor Público do
Estado Nível I, Referência 1, da Escala de Vencimentos – Efetivo, a que se
refere o artigo 240 da Lei Complementar n.º 988, de 9 de janeiro de 2006,
alterado pelo inciso II do artigo 1º da Lei Complementar n.º 1.112, de 25 de
maio de 2010.

Parágrafo único - Os cargos criados por esta lei complementar serão
providos de forma escalonada, devendo-se observar, nos anos de 2025,
2026 e 2027, os seguintes limites máximos:

1 - em 2025, até 50 (cinquenta) cargos;
2 - em 2026, até 50 (cinquenta) cargos;
3 - em 2027, até 40 (quarenta) cargos.
Artigo 9º - Ficam criados, no Subquadro de Cargos de Apoio da

Defensoria Pública do Estado - SQCA, previsto no artigo 22 da Lei
Complementar n.º 1.050, de 24 de junho de 2008, os cargos adiante
mencionados, na seguinte conformidade:

I - na Tabela III (SQCA-III):
a) 100 (cem) de Oficial de Defensoria Pública;
b) 60 (sessenta) de Agente de Defensoria Pública;
II - na Tabela I (SQCA-I):
a) 8 (oito) de Assistente Técnico de Defensoria Pública I;
b) 12 (doze) de Assistente Técnico de Defensoria Pública II;
c) 10 (dez) de Assistente Técnico de Defensoria IV;
d) 5 (cinco) de Diretor Técnico de Departamento da Defensoria

Pública;
e) 5 (cinco) de Assessor Técnico de Defensoria Pública.
Artigo 10 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei

complementar correrão à conta das dotações orçamentárias próprias
consignadas no orçamento da Defensoria Pública do Estado.

Artigo 11 - Esta lei complementar entra em vigor na data da
publicação, produzindo efeitos a partir do dia 01 de julho de 2025.

Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital.
Tarcísio de Freitas
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Fraide Barrêto Sales
Secretário Executivo respondendo pelo expediente da Casa Civil

DECRETOS
DECRETO Nº 69.861, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

Disciplina a avaliação de programas de integridade de que tratam os
artigos 25, § 4º, 60, inciso IV, 156, § 1º, inciso V, e 163, parágrafo único, da
Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração
Pública estadual direta e autárquica e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I

Disposições Gerais
Artigo 1º - A avaliação de programas de integridade de que tratam os

artigos 25, § 4º, 60, inciso IV, 156, § 1º, inciso V, e 163, parágrafo único, da
Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração
Pública estadual direta e autárquica, observará a disciplina deste decreto.

Artigo 2º - Para os fins deste decreto, considera-se:
I - programa de integridade: conjunto de mecanismos e

procedimentos, internos a uma pessoa jurídica, de integridade, de
auditoria, de incentivo à denúncia de irregularidades e de aplicação
efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes, com os
objetivos de:

a) prevenir, detectar e sancionar desvios, fraudes, irregularidades e
atos ilícitos praticados contra a Administração Pública;

b) fomentar e manter uma cultura de integridade no ambiente
organizacional;

II - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles, cujo
valor estimado supera o limite fixado no inciso XXII do artigo 6º da Lei
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO II
Da Avaliação dos Programas de Integridade 

SEÇÃO I
Dos Parâmetros de Avaliação

Artigo 3º - São parâmetros de avaliação dos programas de
integridade de que trata este decreto:

I - comprometimento da alta administração, evidenciado,
especialmente, pela destinação de recursos financeiros e humanos para a
elaboração, implementação e aperfeiçoamento do programa;

II - instância interna responsável pela elaboração, implementação e
monitoramento do programa de integridade, dotada de independência e
estrutura adequada;

III - processo de gestão de riscos à integridade, incluindo sua
identificação, análise, avaliação e tratamento;

IV - políticas e procedimentos de integridade aplicáveis a:
a) todos os empregados e administradores, independentemente de

cargo ou função exercida; 
b) terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, agentes

intermediários e associados, quando necessário e de acordo com o perfil
e os riscos à integridade identificados; 

V - ações de treinamento e de comunicação periódicas sobre temas
relacionados ao programa de integridade e áreas correlatas;

VI - canal de denúncia acessível e amplamente divulgado a
empregados e terceiros, assim como mecanismos destinados ao
tratamento das denúncias e à proteção dos denunciantes de boa-fé;

VII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção das
irregularidades ou infrações detectadas, a devida apuração e aplicação de
medidas disciplinares, assim como a tempestiva remediação dos danos
gerados;

VIII - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as
transações da pessoa jurídica avaliada;

IX - prevenção de fraudes e ilícitos no âmbito de processos
licitatórios, na execução de contratos administrativos ou em qualquer
interação com o setor público, ainda que intermediada por terceiros,
como pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações ou obtenção de
autorizações, licenças, permissões e certidões;

X - respeito aos direitos humanos e trabalhistas e a preservação do
meio ambiente.

§ 1º - A especificação de requisitos relacionados aos parâmetros
elencados no “caput” e as condições para sua verificação, considerando o
porte, o perfil de risco e as especificidades da pessoa jurídica, serão
objeto de disciplina em norma complementar.

§ 2º - O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e
atualizado de acordo com as características e riscos das atividades da
pessoa jurídica, que deverá promover seu constante aprimoramento,
adaptação e efetividade.

§ 3º - Os custos e as despesas com a implantação e manutenção do
programa de integridade são de responsabilidade da pessoa jurídica.

SEÇÃO II
Das Regras Gerais de Avaliação

Artigo 4º - Para a avaliação da implantação, desenvolvimento ou
aperfeiçoamento do programa de integridade, a pessoa jurídica deverá
apresentar: 

I - Relatório de Perfil; 
II - Relatório de Conformidade.
§ 1º - A pessoa jurídica deverá comprovar documentalmente todas as

informações prestadas nos Relatórios de Perfil e de Conformidade,
preferencialmente por meio digital. 

§ 2º - A comprovação de que trata o § 1º deste artigo deverá se dar
por meio de documentos oficiais, mensagens eletrônicas, declarações,
correspondências, memorandos, atas de reunião, relatórios e demais
formas legalmente previstas, admitido o uso da língua estrangeira, desde
que acompanhada de tradução.

§ 3º - A elaboração dos relatórios de que tratam os incisos do “caput”
observará os modelos disponibilizados pela Controladoria Geral do
Estado.

§ 4º - O órgão ou entidade contratante, e a Controladoria Geral do
Estado poderão adotar todas as medidas necessárias para verificação da
veracidade da documentação apresentada, incluídas solicitação de
informações e documentos, bem como realização de diligências, visitas
técnicas e entrevistas, antes ou durante a execução do contrato.

Artigo 5º - O Relatório de Perfil incluirá informações sobre:
I - setores do mercado em que atua no território nacional e, se for o

caso, no exterior;
II - estrutura organizacional, descrevendo a hierarquia interna, o

processo decisório e as principais competências de conselhos, diretorias,
departamentos ou setores;

III - quantitativo de empregados e colaboradores;

IV – especificação e contextualização de interações estabelecidas com
a Administração Pública nacional ou estrangeira, destacando:

a) a obtenção de autorizações, licenças e permissões governamentais
em suas atividades;

b) o quantitativo e os valores de contratos com órgãos e entidades
públicas nos últimos 3 (três) anos e a participação desses contratos no
seu faturamento anual;

c) a frequência e a relevância da utilização de agentes intermediários,
como procuradores, despachantes, consultores ou representantes
comerciais, nas interações com o setor público;

d) os dados pessoais e profissionais dos administradores e
conselheiros que, nos 6 (seis) meses anteriores ao ingresso na pessoa
jurídica avaliada, tenham atuado na Administração Pública, no Brasil ou
no exterior;

V - participações societárias na condição de controladora, controlada
ou coligada, assim como consórcios constituídos;

VI - faturamento e qualificação.
Artigo 6º - O Relatório de Conformidade incluirá informações sobre:
I – data de criação do programa de integridade e sua estrutura,

destacando os requisitos atendidos, na forma do artigo 3º;
II - funcionamento do programa de integridade em sua rotina, com

histórico de dados, estatísticas e casos concretos;
III - atuação do programa de integridade na prevenção, detecção e

remediação do ato lesivo objeto da apuração.
Artigo 7º - A avaliação do programa de integridade deixará de ser

realizada na hipótese de a pessoa jurídica apresentar certificação
voluntária válida, emitida por entidades públicas ou privadas
reconhecidas pela Controladoria Geral do Estado, conforme instrumento
de cooperação, colaboração ou parceria celebrados.

Parágrafo único – O disposto no “caput” não exclui a prerrogativa de
que trata o § 4º do artigo 4º.

Artigo 8º - A avaliação do programa de integridade considerará:
I - o atendimento dos requisitos estabelecidos na forma do § 1º do

artigo 3º aos quais serão atribuídas pontuações específicas; 
II - a adequação do programa de integridade ao perfil de risco;
III - a aplicação do programa de integridade na rotina da pessoa

jurídica;
IV - a adoção de medidas para aprimoramento da prevenção,

detecção, remediação, no caso de ilícitos precedentes. 
Parágrafo único - Será considerado implantado, desenvolvido ou

aperfeiçoado o programa de integridade que atingir a pontuação mínima
estabelecida na norma complementar a que alude o §1º do artigo 3º. 

Artigo 9º - O resultado da avaliação que concluir pela implantação,
desenvolvimento ou aperfeiçoamento do programa de integridade terá
validade de 24 (vinte e quatro) meses.

SEÇÃO III
Das Regras Específicas

SUBSEÇÃO I
Das Contratações de Obras, Serviços e Fornecimentos de Grande Vulto

Artigo 10 - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de
grande vulto, o contratado deverá encaminhar à Controladoria Geral do
Estado a documentação que comprove a implantação de seu programa de
integridade, nos termos do Capítulo II, Seções I e II deste decreto, no
prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato.

§1º - Compete exclusivamente à Subsecretaria de Integridade Pública
e Privada, da Controladoria Geral do Estado, a avaliação e a reavaliação
dos programas de integridade de que trata esta Subseção.

§2º - Para fins de enquadramento como contratação de grande vulto
de que trata o “caput” deste artigo, serão considerados o valor inicial do
contrato e suas eventuais modificações.

§3º - Caso o limite de que trata o inciso II do artigo 2º seja superado
por meio de termo aditivo, deverá ser prevista a obrigatoriedade de
implantação de programa de integridade pelo contratado no prazo de 6
(seis) meses, contado da celebração do respectivo instrumento.

§4º - O gestor do contrato deverá comunicar à Controladoria Geral do
Estado a assinatura de contrato ou de termo aditivo que supere o limite
de que trata o inciso II do artigo 2º, no prazo de 15 (quinze) dias, contado
da celebração do respectivo instrumento.

§ 5º - Na hipótese de contratação de grande vulto celebrada por
pessoas jurídicas em consórcio, todas as consorciadas devem implantar
programa de integridade.

Artigo 11 - No caso de a avaliação do programa de integridade
concluir pelo não atingimento da pontuação mínima, a que alude o artigo
8º, será concedido prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento
da notificação, para que a pessoa jurídica apresente documentação
complementar para reavaliação, em conformidade com o presente
decreto.

Parágrafo único - Não será aceita como documentação complementar
para reavaliação o comprovante de certificação voluntária de que trata o
artigo 7º.

Artigo 12 - As sanções previstas nos incisos I a III do artigo 156 da Lei
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pela
Controladoria Geral do Estado, observados os procedimentos previstos
nos artigos 157 e 158 da citada Lei, nas seguintes hipóteses:

I - ausência de prestação das informações necessárias à avaliação da
implantação do programa de integridade pelo contratado no prazo
previsto no artigo 10 deste decreto; 

II - não apresentação de documentação complementar pelo
contratado para reavaliação no prazo previsto no artigo 11 deste decreto;

III - não atingimento da pontuação mínima pelo contratado após a
reavaliação prevista no artigo 11 deste decreto;

IV - desconformidade entre a documentação apresentada pela
pessoa jurídica e as medidas operacionais implementadas.

§ 1º - Nas hipóteses dos incisos deste artigo, poderá ser aplicada
multa de 0,5% (cinco décimos) por cento a 10% (dez) por cento do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, em
conformidade com o previsto no inciso II do “caput” e no § 3º do artigo
156, e no artigo 162 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 2º - Nas hipóteses dos incisos I e II deste artigo:
1. decorrido o prazo previsto para o cumprimento da obrigação, a

pessoa jurídica será notificada para purgação da mora em 30 (trinta) dias,
sem prejuízo da possibilidade de imposição da sanção de que trata o § 1º
deste artigo em razão da mora;

2. caso a obrigação não seja cumprida no prazo de que trata o item 1,
a pessoa jurídica estará sujeita à aplicação cumulada de multa
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compensatória com a sanção prevista no inciso I ou no inciso III do
“caput” do artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 3º - Nas hipóteses dos incisos III e IV deste artigo, a pessoa jurídica
estará sujeita à aplicação cumulada da multa de que trata o § 1º deste
artigo com a sanção prevista no inciso I ou no inciso III do “caput” do
artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 4º - A decisão do processo:
1. deverá examinar se houve demonstração da infração administrativa

ou de eventual excludente de responsabilidade;
2. que aplicar as sanções de que trata este artigo deverá apresentar

em sua fundamentação os critérios utilizados para a dosimetria da
penalidade, nos termos do § 1º do artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021. 

Artigo 13 - Caberá recurso ou pedido de reconsideração, conforme o
caso, em face de:  

I - decisão sancionadora de que trata o artigo 12 deste decreto, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;

II - decisão de reavaliação que tenha concluído pelo não atingimento
da pontuação mínima exigida de que trata o artigo 11 deste decreto, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da notificação.

Parágrafo único - Não será acolhida fundamentação de recurso ou de
pedido de reconsideração que se baseie em medidas adotadas ou
implementadas pela pessoa jurídica após a prolação dos atos
administrativos a que aludem os incisos deste artigo.

SUBSEÇÃO II
Das Situações de Empate

Artigo 14 - Será admitida, para aplicação do critério de desempate
previsto no artigo 60, inciso IV, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a declaração do  licitante de que possui programa de integridade.

§ 1º - A declaração de que trata o “caput” observará modelo
disponibilizado pela Controladoria Geral do Estado.

§ 2º - O órgão ou entidade contratante realizará avaliação do
programa de integridade, de acordo com os requisitos e os
procedimentos do Capítulo II, Seções I e II, deste decreto, e disciplina
específica complementar.

§ 3º - A falsidade na declaração de que trata o “caput” e o não
atingimento da pontuação mínima exigida na avaliação do programa de
integridade de que trata o §2º caracterizam a infração prevista no artigo
155, inciso VIII, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Artigo 15 - Caberá recurso ou pedido de reconsideração, conforme o
caso, à autoridade máxima do órgão ou entidade contratante, da decisão
que concluir pelo não atingimento da pontuação mínima exigida na
avaliação do programa de integridade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da notificação.

Parágrafo único - Não será acolhida fundamentação de recurso ou de
pedido de reconsideração que se baseie em medidas adotadas ou
implementadas pela pessoa jurídica após a prolação dos atos
administrativos a que aludem o “caput”.

SUBSEÇÃO III 
Da Aplicação de Sanção e da Reabilitação

Artigo 16 - A avaliação, pelo órgão ou entidade contratante, da
implantação ou do aperfeiçoamento de programa de integridade para os
fins de que tratam o inciso V do § 1º do artigo 156 e o parágrafo único do
artigo 163 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observará os
requisitos e os procedimentos previstos no Capítulo II, Seções I e II, deste
decreto, e disciplina específica complementar.

Artigo 17 - Caberá recurso ou pedido de reconsideração, conforme o
caso, da decisão que concluir pelo não atingimento da pontuação mínima
exigida na avaliação do programa de integridade, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da notificação.

Parágrafo único - Não será acolhida fundamentação de recurso que
se baseie em medidas adotadas ou implementadas pela pessoa jurídica
após a prolação do ato administrativo a que alude o “caput”.

CAPÍTULO III
Disposições Finais

Artigo 18 - O inadimplemento da multa aplicada com fundamento no
inciso II e § 3º do artigo 156, e no artigo 162 da Lei federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, ensejará a imediata retenção, pelo órgão ou entidade
contratante, de eventuais valores a serem pagos ao contratado
decorrentes do mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
celebrados entre as mesmas partes, observados os respectivos requisitos
legais, com a finalidade de compensação do valor devido em decorrência
da sanção.

Parágrafo único - Em caso de insuficiência da medida a que alude o
“caput”, o órgão ou entidade contratante efetuará o desconto de garantia
prestada no âmbito do respectivo contrato, se houver, ou adotará as
providências cabíveis para a cobrança administrativa ou judicial.

Artigo 19 - As obrigações previstas neste decreto não são afastadas
por eventual reorganização societária da pessoa jurídica, observando-se
os parâmetros da legislação aplicável quanto à imputação de
responsabilidade pelos atos praticados.

Artigo 20 - O Controlador Geral do Estado editará normas
complementares necessárias à execução do disposto neste decreto. 

Artigo 21 - As empresas públicas, as sociedades de economia mista e
suas subsidiárias poderão adotar as disposições deste decreto,
observado o disposto no regulamento interno de que trata o artigo 40 da
Lei federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e no Decreto nº 62.349, de 26
de dezembro de 2016.

Artigo 22 - A apuração e o julgamento dos atos previstos como
infrações administrativas no artigo 155 da Lei federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, observarão o rito
procedimental conjunto previsto no último diploma legal e no Decreto nº
69.588, de 9 de junho de 2025.

Artigo 23 - Os representantes do Estado nas fundações instituídas ou
mantidas pelo Poder Público adotarão as providências necessárias ao
cumprimento deste decreto, nos respectivos âmbitos.

Artigo 24 - As disposições deste decreto que tratam de programa de
integridade de pessoa jurídica aplicam-se, no que couber, a outros
interessados, nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei federal
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Artigo 25 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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DECRETO Nº 69.862, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a classificação institucional da Secretaria de Agricultura

e Abastecimento nos Sistemas de Administração Financeira e
Orçamentária do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de
28 de abril de 1970, que estabelece normas para a estruturação dos
Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária do Estado, e à vista
do disposto nos Decretos nº 68.742, de 5 de agosto de 2024, e nº 69.664,
de 29 de junho de 2025,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da Secretaria de

Agricultura e Abastecimento:
I - Secretaria de Agricultura e Abastecimento;
II - Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes

da Silva" - ITESP;
III - Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco do

Agronegócio Familiar;
IV - Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social do Pontal do

Paranapanema - FUNDESPAR.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade

Orçamentária Secretaria de Agricultura e Abastecimento:
I - Gabinete do Secretário;
II - Subsecretaria de Gestão Corporativa;
III - Diretoria de Administração;
IV - Coordenadoria de Integração Administrativa;
V - Diretoria de Tecnologia da Informação;
VI - Coordenadoria de Logística Rural;
VII - Diretoria de Assistência Técnica Integral - CATI;
VIII - CATI Sementes e Mudas;
IX - Diretoria de Defesa Agropecuária;
X - Diretoria de Pesquisa dos Agronegócios - APTA;
XI - Instituto Agronômico;
XII - Instituto de Tecnologia de Alimentos;
XIII - Instituto de Economia Agrícola;
XIV - Instituto de Zootecnia;
XV - Instituto de Pesca;
XVI - Instituto Biológico;
XVII - Coordenadoria de Pesquisa Regional - APTA Regional;
XVIII - Coordenadoria de Regularização Ambiental Rural;
XIX - Diretoria de Segurança Alimentar;
XX - Diretoria de Desenvolvimento dos Agronegócios;
XXI - Diretoria de Cooperativismo e Associativismo.
Artigo 3º - Os dirigentes de unidades orçamentárias da Secretaria de

Agricultura e Abastecimento têm as atribuições previstas no artigo 13 do
Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970.

Artigo 4º - Os dirigentes de unidades de despesa da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento têm as seguintes atribuições:

I - as previstas no artigo 14 do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de
1970;

II - autorizar:
a) alteração de contrato, convênio ou outro instrumento jurídico

congênere, inclusive a prorrogação de prazo;
b) rescisão administrativa ou amigável do contrato, convênio ou outro

instrumento jurídico congênere;
III - designar servidor ou comissão para recebimento do objeto do

contrato, convênio ou outro instrumento jurídico congênere.
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário, em especial :
I - o Decreto nº 67.477, de 10 de fevereiro de 2023;
II - o Decreto nº 67.768, de 20 de junho de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Fraide Barrêto Sales
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita

CASA CIVIL

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO, RESPONDENDO PELO
EXPEDIENTE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

Nº do Processo: 016.00007189/2025-21
Interessado: Secretaria de Esportes
Assunto: Autorização para celebrar termo de fomento
À vista dos elementos de instrução constantes dos autos,

notadamente da representação do Secretário Executivo Respondendo
pelo Expediente da Secretaria de Esportes, bem como do Parecer nº
271/2025, da Consultoria Jurídica da Casa Civil, com fundamento na Lei
federal nº 13.019, de 31.7.2014, e no Decreto nº 61.981, de 20.5.2016,

AUTORIZO a celebração de termo de fomento entre o Estado de São Paulo,
por intermédio da aludida Pasta, e a Federação Paulista de Ciclismo,
tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para a realização
do campeonato esportivo “11ª Volta Ciclística Internacional do Estado de
São Paulo”, condicionada a formalização da parceria à observância das
recomendações indicadas na peça opinativa referida, bem como das
normas legais e regulamentares incidentes na espécie.

FRAIDE BARRÊTO SALES

ASSESSORIA TÉCNICA DO GOVERNO

DESPACHO DA ASSESSORA CHEFE, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025
Nº do Processo: 025.00010885/2025-14
Interessado: RUBENS ANUESIEWICZ
Assunto: Pedido de Vistas do processo.
1. Fica deferida vista do processo SEI em referência ao interessado

Rubens Anusiewicz, através de seus advogados, Dr. Daniel Leon Bialski,
OAB/SP nº 125.000 e Dra. Anna Carolina S. Sawaya Carillo, OAB/SP nº
434.192, nos termos do artigo 7º, incisos XIII e XV, da Lei federal nº 8.906,
de 4.7.1994.

2. Para tanto, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do dia seguinte
à publicação do presente despacho no Diário Oficial do Estado, esta
Assessoria enviará “hiperlink” do Sistema Eletrônico de Informações – SEI
ao endereço de correio eletrônico indicado no documento 0080504100 do
Processo SEI-025.00010885/2025-14 (requerimento de vista),
oportunizando-se a consulta e o descarregamento dos autos, pelo prazo
de 10 (dez) dias.

EUGENIA CRISTINA CLETO MAROLLA 
Assessor Chefe 
Assessoria Técnica do Governo

CASA MILITAR

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

DESPACHO Nº 126/630/2025, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, objetivando

prorrogar o prazo para realização de licitação, passando a vigorar com a
seguinte redação:

MUNICÍPIO DE COLÔMBIA - Processo N.º CMIL/350.065/2024 –
construção de ponte em estrutura mista de aço e concreto armado, sobre
o Rio Velho, na estrada rural CLB-203.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio n.º CMil - 005/630/2025,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
O prazo previsto na Cláusula Segunda, inciso II, alínea “p”, fica

prorrogado por 120 dias, até 11 de dezembro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido no

preâmbulo, não modificadas por este termo.

DESPACHO Nº 127/630/2025, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passando a vigorar

com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - Processo N.º CMIL/

336.900/2023 – CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O
CÓRREGO RIO NOVO, NA RODOVIA CNP-020-FRANCISCO ANTUNES RIBEIRO.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio n.º CMil - 041/630/2023,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 26/10/2025 até 24/04/2026, podendo

ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e lavratura de termo
aditivo”.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido no

preâmbulo, não modificadas por este termo.

DESPACHO Nº 128/630/2025, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passando a vigorar

com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE  UBATUBA  - PROCESSO N.º CMIL  107.777/2024 –

  construção de ponte de estrutura mista de aço e concreto armado na
estrada da Folha Seca KM 01, sobre o córrego do Escuro.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio n.º CMil – 015/630/2024,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 13/09/2025 até 12/11/2025, podendo

ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e lavratura de termo
aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido no

preâmbulo, não modificadas por este termo.

DESPACHO Nº 129/630/2025, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passando a vigorar

com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE  EMBAÚBA  - PROCESSO N.º CMIL  206.434/2024 –

  construção de ponte de estrutura mista de aço e concreto armado na
Estrada Municipal EMB-010, bairro do Cateto, sobre o Rio Turvo.

CLÁUSULA PRIMEIRA
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